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Judiciário



Judiciário

• Quantidade insuficiente de processos para justificar a criação de varas especializadas na 
grande maioria das Comarcas

• Necessidade da uniformização de procedimentos 

• Administrador Judicial como meio de transmissão do conhecimento

Ações cíveis

Recuperações 
judiciais
2009: 216

2010: 336



Credores

• Falta de conhecimento do processo e seu procedimento

• Inviabilidade da contratação de advogados pelos credores menos expressivos

• Dificuldade de acesso a informações da recuperanda e dos atos processuais



Devedora
Grandes empresas: 

Facilidade de acesso ao processo de 
recuperação e superação de seus 

efeitos

Empresas médias
Possibilidade de acesso ao processo 

de recuperação e dificuldades na 
superação de seus efeitos

Pequenas e Micro Empresas:
Dificuldade no acesso ao processo de 

recuperação e dificuldades na 
superação de seus efeitos



Mercado (Fomento de atividade)

• Recuperação Judicial como oportunidade de fornecimento de recursos ou mercadorias

• Necessária catequização de fornecedores quanto ao procedimento da recuperação

Ingresso do 
pedido

Deferimento do 
processamento

Período de risco

Nomeação do 
administrador 

judicial

AGC

Publicação

150 dias
Período propício de oferta de Mercadorias e 

operações  financeiras de curto prazo 
Período de risco

Falência

Recuperação
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